
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI     Nº 7 265, de 04 de junho de 2025 

 
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 7.205, de 09 de 
dezembro de 2024, e n° 7.206, de 09 de dezembro de 
2024, e abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 1.300.000,00) 

 
 
 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 
  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos III e IV, da Lei n° 

7.205, de 09 de dezembro de 2024, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da 

Lei n° 7.206, de 09 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2025. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no 

Orçamento Anual do Município de Votuporanga para o exercício de 2025 no valor de R$ 

1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) destinados a: 

 
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 13 – Fundo Municipal da Saúde 
Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 – Saúde 
Sub Função 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 0026 – Reorganização, Expansão e Qualificação da Atenção Especializada, Urgência e 
Emergência 
Projeto 1.106 – Reforma e Ampliação das Instalações do SAE 
 
4.0.00.00 Despesas de Capital          
4.4.00.00 Investimentos 
4.4.90.00 Aplicações Diretas 
4.4.90.51 Obras e Instalações 
Fonte 01 - Tesouro  
Valor R$ 1.300.000,00                                  

 
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a 

utilização dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
O

R
G

E
 A

U
G

U
S

T
O

 S
E

B
A

, D
E

O
S

D
E

T
E

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 V
E

C
H

IA
T

O
, E

D
IS

O
N

 M
A

R
C

O
 C

A
P

O
R

A
LI

N
 e

 N
A

T
A

LI
A

 A
M

A
N

D
A

 P
O

LI
Z

E
LI

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
1A

A
-5

E
D

5-
E

C
E

3-
E

7F
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

1A
A

-5
E

D
5-

E
C

E
3-

E
7F

C



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

4.320/64, proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                          

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de junho de 2025. 

                                                                            

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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